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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022

ESCLARECIMENTO 1

 

1. Trata-se de pedido de esclarecimento apresentado pela empresa NEUMANN & GONÇALVES MEDICINA E SEGURANÇA
OCUPACIONAL LTDA, doravante denominada SOLICITANTE.

2. A íntegra do pedido de esclarecimento e da resposta do Pregoeiro está disponível no Portal de Transparência do TRE-RO,
no endereço: https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/licitacoes/licitacoes-2022/pregoes-
eletronicos .

3. Do questionamento e resposta.

3.1. Quesito1:

3.1.1. Consta no preâmbulo do Edital no item 8.5.1 da verificação da proposta (Planilha) mencionado no parágrafo B.
Vejamos:

8.5.1. Verificada proposta presumidamente inexequível, a proponente será convocada via chat a apresentar,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de recusa da proposta: a) documentação idônea comprovando que o
preço da proposta é suficiente para cobrir, pelo menos, todos os custos da contratação; b) Planilha com todos
os custos.

Desta forma, surge a seguinte dúvida:

1. Será necessário que a empresa apresente planilha de custo? Se sim, solicitamos por gentileza modelo para
seguimento.

3.1.2. Resposta Pregoeiro:

Do dispositivo citado pela solicitante (item 8.5.1 do edital), extrai-se que, em havendo proposta presumidamente
inexequível, a proponente será convocada a apresentar comprovação da exequibilidade da proposta, que pode ser por: (1)
documentação idônea comprovando que o preço da proposta é suficiente para cobrir, pelo menos, os custos da contratação;
e (2) Planilha com todos os custos. Portanto, não há obrigação geral de apresentação de planilha de custos. Daí não constar
modelo de planilha anexo ao edital. MAS, em havendo necessidade, poderá ser solicitada.

Assim, respondendo objetivamente o questionamento, registramos que a necessidade de envio de planilha de custos só será
solicitada caso o pregoeiro verifique que a proposta apresentada é presumidamente inexequível, cabendo à proponente
apresentar as comprovações necessárias, nos termos do item 8.5.1 do edital.

4. Esclarecida a questão e considerando que o esclarecimento não altera as cláusulas do Edital, será mantida a data prevista
para a Sessão Pública, nos termos do § 4º, do artigo 21 da Lei n. 8.666/93. Este esclarecimento será respondido por e-mail
à solicitante e disponibilizado nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO, além de juntado aos autos do proc.
administrativo respectivo.

Porto Velho, 20 de julho de 2022

 

HERMENSON PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro
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